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Montenegro 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Exmo. Sr. Presidente; 	 ce2Q 

Senhores Vereadores: 

O presente projeto de lei visa denominar a Rua n° 02, do Loteamento 
Anchieta, Bairro Rui Barbosa de Rua Talia Alves de Souza, visando suprir a falta de 
um nome para a referida rua, solucionando o problema da entrega das 
correspondências. 

Cabe salientar que, de acordo com o Ofício n.° 001/2016-SMGEP/DGEO, à 
Diretoria de Geoprocessamento informou em pesquisas em seus arquivos que não 
existem denominações legais para a Rua 2 do Loteamento Vila Anchieta e tampouco 
para Passarela Ferroviária II, não havendo óbice para sua denominação. 

O Nome escolhido foi por ser uma das primeiras moradoras da rua, e foi 
através de uma consulta popular (abaixo-assinado). 

Gabinete do Vereador, 02 de Maio de 2016. 

Vereador Carlos E. e'Mello - Naná. 
PSB 

Proposição elaborada e redigida pelo Gabinete do vereador Carlos E. de Mello. 
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PROJETO DE LEI N.°  A1_/2016 

Denomina Rua Talia Alves de 
Souza um logradouro público. 

Art. 1.° A Rua n.° 02, do Loteamento Anchieta localizado no Bairro Rui 
Barbosa, passa a denominar-se Rua Talia Alves de Souza. 

Parágrafo único. Na placa indicativa deverá constar, logo abaixo do 
nome, "Do Lar". 

Art. 2.° Faz parte integrante da presente Lei o anexo I, contendo os 
dados pessoais da Sra. Talia Alves de Souza, e o mapa com as delimitações da 
área. 

Art. 3• 0  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador, 02 e Maio de 2016. 
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Vereador Carlos . de Mello — Naná. 
PSB 

Proposição elaborada e redigida pelo Gabinete do Vereador Carlos E. de Mello. 
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ANEXO 1 

BIOGRAFIA 
TALIA ALVES DE SOUZA 

Talia Alves de Souza, nasceu em 22 de agosto de 1940 em Montenegro, 
filha do Ferroviário Luiz Antônio Alves e de Antônia Alves. Tinha por irmãos Talita, Luiz 
e João. Casou-se com o Militar Eleutério Furtado de Souza em 21 de dezembro de 
1963, tendo Silvaria Aparecida Furtado de Souza Schons por filha natural e Fernanda 
Zastrow por filha de coração. Talia era uma pessoa do lar e de cativante simplicidade. 
Não media esforços em ajudar, com gratuidade, a todos que a ela acorriam. Os que 
conviveram com ela, sobretudo os balconistas de nossa cidade, atendentes de 
farmácias, mercados, feiras e comércio em geral, compreenderam sua intensa e 
lacônica mensagem: "ser sincero sempre, respeitar e exigir respeito é mais 
importante que o politicamente correto." 
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